
 
 
 
 
 
 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

    
      

RESOLUÇÃO N.º 209/2009 
 

EMENTA: Convênio de Cotutela de Tese 
celebrado entre a UFF e Universidade de 
Bretagne Occidentale – UBO. 

 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 
considerando o que mais consta do Processo n.º 23069.006975/05-75, 
 
 R  E  S  O  L  V  E : 
 
 Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a 
prorrogação do prazo do Convênio de Cotutela de Tese celebrado entre a 
Universidade Federal Fluminense - UFF e a Universidade de Bretagne Occidentale 
– UBO, objetivando dar continuidade ao trabalho de pesquisa relativo a tese do aluno 
de Doutorado Ivo Bruno Machado Pessanha, regularmente matriculado no Programa 
de Pós-graduação em Geologia e Geofísica Marinha da UFF. 
 
 Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

*  *  *  *  * 
 

Sala de Reuniões, 08 de julho de 2009 
 
 

 
EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 

Presidente em Exercício 
 
 
De acordo. 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
                 Reitor 


